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PP Promotora de Vendas S.A.
CNPJ/ME nº 18.249.116/0001-24 – NIRE 35.300.461.177

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de setembro de 2022
1. Data, Hora e Local: 01 de setembro de 2022, às 12h (doze horas), na sede da PP Promotora de Vendas 
S.A. (“Companhia”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro. 4800, 
9º andar, Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada em razão da presença da única acionista da Companhia, conforme dispõe o parágrafo 
4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. 3. Mesa: Presidente – Alexandre Mariano Corral Antunes; Secretário 
– Marcia Pacianotto Ribeiro. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) consignação de renúncia de Diretores 
da Companhia; (ii) eleição do Sr. Marco Antonio Afonso, na qualidade de Diretor sem Designação Específica. 
5. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade de votos e sem reservas, decidem: 6. (i) consignar a 
renúncia (a) Ricardo Kalichsztein, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 89192728 
IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 068.415.887-62, residente e domiciliado na cidade e Estado de São 
Paulo, na Rua Tuim, nº 307, Apto. 11, Vila Uberabinha, CEP 04.514-100, do cargo de Diretor Presidente; (b) 
Eduardo Gaffree Braz, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 6.508.653 SSP/MG, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 054.130.987-07, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, 
na Rua Casa do Ator, 888, apto. 42, Vila Olímpia, CEP 04546-003 (“Eduardo”), na qualidade de Diretor sem 
Designação Específica; (c) Felipe Gualberto Lemos, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
RG nº 93309722 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 026.008.607-03, residente e domiciliado na cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Girassol, 464, apto. 43, Vila Madalena, CEP 05433-001(“Felipe”), na qualidade 
de Diretor sem Designação Específica; 7. (ii) Eleger o Sr. Marco Antonio Afonso, brasileiro, casado, 
diretor de marketing, portador da cédula de identidade RG nº 23.878.354-6 SSP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 250.174.428-47, residente e domiciliado na Avenida Itaboraí,nº 424, apto 43, Chácara Inglesa, na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04135-000, na qualidade de Diretor sem Designação Específica. 
Pela assinatura dos termos de posse anexos ao presente instrumento como Anexo I, o membro da Diretoria 
ora eleito toma posse em seu cargo e declara expressamente sob as penas da lei e nos termos do artigo 
147 da Lei das Sociedades por Ações (a) não estar impedido por lei especial, nem estar condenado ou 
sob os efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
o sistema financeiro nacional, a fé pública ou a propriedade; (b) não ter sido declarado inabilitado para o 
exercício do cargo por ato da Comissão de Valores Mobiliários; e (c) atender ao requisito de reputação 
ilibada, não ocupando cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia e não 
possuindo e/ou representando interesse conflitante com os interesses da Companhia. 8. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, 
depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por: Mesa: Alexandre Mariano Corral Antunes, 
presidente; Marcia Pacianotto Ribeiro, Secretária. Acionistas: FCBPBC Holding S.A. As partes signatárias 
abaixo reconhecem a celebração deste ato poderá se dar por meios eletrônicos, digitais e informáticos como 
válido e plenamente eficaz para todos os fins de direito, admitindo, portanto, a assinatura da presente Ata 
pelos referidos meios, sendo-lhes garantida a mesma eficácia, validade e integridade que ao documento físico, 
nos termos da Medida Provisória nº 2200/2001. (ass.) Mesa: Presidente da Mesa – Alexandre Mariano 
Corral Antunes; Secretária da Mesa – Marcia Pacianotto Ribeiro. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 485.892/22-4 em 27/09/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Claranet Technology S.A.
CNPJ/ME nº 68.400.225/0001-79 – Companhia Aberta

Aviso aos Acionistas
A Claranet Technology S.A. (“Companhia”) informa que os documentos relacionados no artigo 133 
da Lei nº 6.404/76, referentes às demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado no 
passado dia 30 de junho de 2022, encontram-se à disposição dos Acionistas na sede social da Companhia, 
na Avenida Tamboré, nº 267, 17º andar, Torre Norte, conjunto de escritório 171-B, Canopus Corporate A, 
no Bairro Tamboré, no Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06460-000 e no endereço virtual 
de Relações com Investidores https://ri.claranet.com.br/.

Richemn Mourad – Diretor de Relações com Investidores
(30/09, 01 e 04/10/2022
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